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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Palácio Municipal 12 de Outubro

“Buena Terra Missioneira”
Rua Manoel Ferreira Antunes, 188    Bossoroca CEP 97.850-000

Fone: 553356-1384          Fone/Fax: 553356-1270

E-mail: camarabossrocao@yahoo.com.br

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 03/2017
FIXA O VALOR DAS DIÁRIAS DE VIAGENS A CONTAR DE 1º DE JANEIRO DE 2017.
ELÓI ANDRADES BATISTA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VERADORES DE BOSSOROCA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 1.539, de 20 de março de 1998 (alterada pela Lei nº 2.154, de 26 de abril de 2003) e, tendo em vista índice estabelecido para revisão geral anual, através da Lei nº 4.102, de 30.12.2015,
DECRETA:
Art. 1º - O valor das diárias de viagens dos servidores do Poder Legislativo passa a obedecer a seguinte tabela:
	CARGOS
	VIAGENS COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 100KM
	VIAGENS PARA FORA DO ESTADO E EXTERIOR

	ASSESSOR
	R$ 323,35
	R$ 420,42

	DEMAIS SERVIDORES
	R$ 289,34
	R$ 376,15


Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria do Orçamento Vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2017.
Gabinete da Presidência Palácio Municipal 12 de Outubro, em 02 de janeiro de 2017.
                                                                 Ver°. Elói Andrades Batista
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